
MARINHA DO BRASIL
DEPÓSITO DE COMBUSTÍVEIS DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO

Praia da Bica, 1361 – Jardim Guanabara – Ilha do Governador.
CEP: 21931-076 – Rio de Janeiro – RJ

(Processo Administrativo n.° 63021.000203/2026-15 )

Justificativa para Adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP)

1. Da Natureza do Objeto e da Imprevisibilidade de Quantitativos
A construção de alambrados, embora seja um serviço de engenharia, apresenta-se neste caso como 
uma demanda de manutenção e proteção de áreas públicas que pode surgir de forma 
fragmentada. A Administração não possui, no momento, a definição exata da metragem total a ser 
cercada em um único cronograma, visto que o atendimento ocorrerá conforme a identificação de 
novos logradouros necessitados e a respectiva liberação de recursos.

2. Da Conveniência da Execução por Demanda
Diferente de uma obra única com início, meio e fim determinados, a utilização do SRP justifica-se 
pela:

• Eficiência Orçamentária: Permite que a Administração empenhe apenas o valor referente à 
metragem necessária para cada etapa, evitando o bloqueio (contingenciamento) de grandes 
somas de recursos que ainda não estão disponíveis ou que poderiam ser aplicados em outras 
prioridades.

• Celeridade no Atendimento: Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, a 
Administração ganha agilidade. Assim que o recurso é liberado, a ordem de serviço pode ser 
emitida imediatamente, sem a necessidade de abrir um novo processo licitatório para cada 
trecho de alambrado.

3. Da Economia de Escala e Padronização
O registro de preços permite que se obtenha uma proposta única para uma estimativa anual. Isso 
garante:

• Padronização: Todos os fechamentos e cercamentos seguirão o mesmo padrão de material e 
qualidade técnica.



• Preços Referenciais: O ganho de escala na licitação (mesmo com execução fracionada) 
costuma atrair propostas mais vantajosas do que pequenas contratações diretas isoladas.

4. Mitigação de Riscos e Flexibilidade
A adoção do SRP protege a Administração contra a incerteza financeira. Caso os recursos 
previstos não se confirmem na totalidade, o órgão não fica obrigado a contratar o saldo 
remanescente da Ata, não gerando dever de indenização à empresa contratada, o que não ocorreria 
em um contrato de empreitada global comum.
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